LEI Nº2468 DE 03 DE MARÇO DE 2004.

AUTORIZA O FORNECIMENTO DE 1980M³ DE PEDRA BRITADA AO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SUL, REFERENTE A PRESTAÇÃO DE CONTAS DA ÁREA EMANCIPADA.

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 


FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente:

LEI


Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a fornecer 66,00m³ (sessenta e seis metros cúbicos) de pedra britada, num período de30  (trinta) meses, ao Município de São José do Sul, referente ao pagamento do resultado entre receita e despesa, no período de 10 de abril de 1996 a 31 de dezembro de 2000, bem como os bens patrimoniais relativos a área emancipada pela Lei n.º 10.752/96, conforme Termo de Prestação de Contas em anexo, que passa a ser parte integrante deste Projeto de Lei. 


Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 03 de março de 2004.

Registre-se e Publique-se:

CLARINA ELISABETA KLEIN RINALDI


       VOLNEI GARCIA DE LIMA

 Secretária Municipal da Administração



    Prefeito Municipal

